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Municipio de Capanema - PR  

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNITO DE 2021. 

Nomela Agente de Contrata go, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal 11 014133/2021 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  1°  Nomeia-se a servidora Rosella ICriger  Becker  Pagani para exercer a funçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capa.nema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único, Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  20  Nomeia-se os servidores  Caroline Matt,  feandra Wilntsen e Luciana Zanon  pan.-  
exercerem a funçao de equipe de apoio das licitações '0; .Contratações municipais derivadas da Lei Federa 
n° 14,133/2021, 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarao o(a) Agente d( 

Contrataçao c o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do suas atribuiçOes.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomach 
de decisões, o acompanhamento do trámite da liCitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatóric 
e a execuçao de quaisquer outras 'atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
homologaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao.  de emissao de pareceres técnicos 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões, 

§ 10  0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocara os membros da equipe de apoic 
quando necessário e delegará as atribuicOes para o regular desenvolvimento das licita0cs e contTata0e 

municipais, 
§ 2° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos  =tames. 

Art.  4° A presente portaria  entrant  em vigor na data de sua publicaçao, 
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legais, 

PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana.,  no uso de suas atribuições 

RESOLVE: .  

Art.  1° O artigo 2°.da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redaçao: 
"b..]  
Art.  20  Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a Jimçdo de equipe de 

apoio das licitações e contratações  municipals  derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Pardgrafo Onico,  

Art.  2°  Flea  revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacao. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- 

Estrada Parque Caminho cio  Colon°,  aos 15 dias do mês de marco de 2023. 

\ 
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--- • 
Amérieo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: ('16)3552-1321 
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Município de Capanema - 

PORTARIA N° 8.419 DE 11  DE MAIO DE 2023. 

• Designa novo membro para composição 

da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações  municipals  derivadas da Lei Federal 110  

14.133/2021 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 
Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir Os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 17" 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente  corn  as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

Gasl?in\et do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 1\1 dias rs de maio de 2023. 

N. 

Arriérit-C; Bellé 

Prefeito Municipal 
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O  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação e Obras (SEMOB) 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Jaime Pieri  Caporal.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC (N° 190 DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR). 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 
1 67126 FACA LAT CONCHA JONI1  DEERE  2  UN  3.967,00 7.934,00 

2 67127 FILTRO AR MOTOR 1° 3  UN  388,00 1.164,00 
3 67128 FILTRO DIESEL  JOHN DEERE  3  UN  360,00 1.080,00 
4 67129 FILTRO AR /CD 2  UN  871,00 1.742,00 

5 67130 FILTRO  OLEO JOHN DEERE  3  UN  326,00 978,00 
6 67131 FILTRO AR MOTOR 2° 3  UN  741,00 2.223,00 

7 67132 PARAFUSO TRAVA FACA 16  UN  95,00 1.520,00 
8 67133 PORCA TRAVA FACA 16  UN  88,50 1416,00 
9 67134 TRAVA UNHA  JOHN DEERE  10  UN  197,65 1.976,50 
10 67135 UNHA  JOHN DEERE  10  UN  690,50 6.905,00 

TOTAL 26.938,50 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não  hi  outras especificações do objeto necessárias. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragern(gi,capanema,pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Aplicam-se as condições gerais de execução da contratação estabelecidas na 
minuta padrão do contrato administrativo. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos solicitados em ate 10 (dez) 

dias, a partir da ordem de serviço. 
5.2.2. As peças adquiridas serão coletadas pela equipe de servidores públicos 

municipais no estabelecimento comercial da Contratada. 
5.2.3. A Contratada deverá conceder garantia de, no minimo, 6 (seis) meses dos 

produtos comercializados. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há obrigações especificas. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Jaime Pieri  Caporal,  servidor 

comissionado lotado na respectiva secretaria requisitante/demandante. 
7.2.3. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele possuir 

ampla formação técnica e experiência na área. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasuaragem@eapanema.pr.gov.bi.  
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9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. Não  hi  condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Como é de conhecimento público, alguns municípios do Estado do Paraná vem 
sendo castigados por conta de problemas ocasionados pelas chuvas cuja intensidade 
não era prevista, e por essa razão, surgiram vários problemas relacionados a bloqueio 
de estradas, transbordamento (rios, canais, córregos  etc.),  deslizamento de terras, 
inundações e desalojamento de pessoas. 

Diante do contexto acima relatado, a Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos recebeu diversos pedidos de apoio institucional advindos de munícipes. 
Deste modo, buscando sornar esforços com as demais pastas de governo municipal, o 
corpo técnico da Administração, juntamente com a Defesa Civil, que realizou 
verificações  in  loco no município, constatou a necessidade emergencial de realização 
de intervenções com a utilização de máquinas pesadas, de modo a tentar restabelecer 

a normalidade daqueles logradouros, a considerar que foram encontradas diversas 
obstruções de vias urbanas e rurais, bem como impactos estruturais decorrentes das 
fortes chuvas, demandando, pois, a imediata intervenção do poder público. 

HA de ressaltar que a população afetada pelos eventos climáticos está sofrendo 
diretamente os impactos decorrentes das fortes chuvas, o que por sua vez exige a 
adoção de medidas emergenciais de modo a buscar diminuir os efeitos 
(deslizamentos, obstrução de vias, alagamentos, risco iminente de desabamentos, 
pessoas desalojadas) da situação critica constatada. Por oportuno, cabe destacar que 
as fortes chuvas que afetaram diversos municípios paranaenses acarretaram prejuízos 
em grande escala, que por sua vez refletirão diretamente no aumento da 
vulnerabilidade social da população afetada, bem como de problemas relacionados a 
saúde pública, na medida que o acúmulo de resíduos sólidos propicia o aparecimento 
de ratos, cobras, baratas, insetos e  etc.,  sem falar na falta de condição de 
trafegabilidade, que afeta de forma direta a vida da população, impossibilitando, 
deste modo, as atividades educacionais, comerciais, indústria e  etc.  

Por todo o exposto, a secretaria demandante colocou seu corpo técnico de 
profissionais para executar de maneira emergencial o desempenho das seguintes 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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atividades: limpeza das ruas, desobstrução de estradas pavimentadas e vicinais, 
demolição de edificações que possam causar riscos, desobstrução de bueiros e canais, 
desobstrução de passagens molhadas, recomposição de aterros nos encontros de 
pontes, construção de açudes ou pequenas barragens de terra para controle do 
escoamento, entre outros. 

De plano, é inegável que a situação relatada no presente Termo de Referencia 
se caracteriza como de emergência, e assim sendo, não se afigura razoável e 
proporcional aguardar a realização de um procedimento licitatório convencional, que 
com todas as suas delongas burocráticas e etapas demasiadas, entre o seu lançamento 
e a efetiva contratação, o que por sua vez ocasionaria ainda mais problemas aos 
municípios afetados pelas chuvas, que, diga-se de passagem, já estão passando por 
situações extremamente delicadas sob vários aspectos (saúde, mobilidade, 
infraestrutura e  etc.)  

A máquina escavadeira em questão  (JOHN DEERE  160 GLC) integra o acervo 
patrimonial de equipamentos destinados à efetivação desses serviços. Por essa razão, 
sua manutenção é primordial para o bom desempenho de suas funções. 

Por fim, esclarecemos que a presente contratação se refere apenas à aquisição 
de peças, tendo em vista que o serviço de manutenção será realizado pela Divisão de 
Mecânica da Secretaria Municipal de Viação e Obras (SEMOB), sob a 
responsabilidade do seu Diretor-Geral, o Sr. Jaime Pieri  Caporal.  

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo dos itens foi definido através do menor  prep  obtido entre 3 

(três) orçamentos solicitados pela SEMOB a empresas distintas, que seguem 
em anexo a este Termo de Referencia. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
14.133/2021 e na LCM 14/2022  (art.  99, VI), com idêntica redação:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(-) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso; 

11.3.1.1. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE URGÊNCIA 
A máquina Escavadeira Hidráulica  John Deere  160 GLC, inscrita 
no patrimônio municipal sob o n° 11.652 (número de frota 190) 
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compõe uma equipe de cascalhamento de estradas, sendo ela 
responsável desde a limpeza da cascalheira ate o corte e 
carregamento do material. A paralisação dessa máquina causaria a 
interrupção dos serviços de manutenção de estradas na região onde 
ela está sendo usada. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa realizada pela SEMOB resultou, pelo critério do menor 

preço, na seguinte classificação: 
10 lugar: ADENILSON PELENTIR E CIA LTDA LTDA 
(Valor: R$ 26.938,50) 
2' lugar: MACKIEWICZ AUTO PEÇAS LTDA (Valor: 
R$ 27.006,00) 
3° lugar:  QUALITY  MOTOR LTDA (Valor: R$ 27.443,00) 

11.3.2.2. Levando-se em consideração que apenas 3  (tees)  empresas 
realizaram a cotação dos produtos, a empresa ADENILSON 
PELENTIR E CIA LTDA foi escolhida em razão de ter proposto 
o menor prego. 

11.3.2.3. Considerando a justificativa supramencionada, esta Secretaria 
propõe aquisição, através de processo Dispensa de Licitação,  dos 
itens objetos deste Termo de Referencia, no intuito de dar 
continuidade aos trabalhos desempenhados com o emprego da 
máquina escavadeira no Município de Capanema. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas 

pesquisas de preços com empresas fornecedoras de peças dessa 
espécie, conforme segue: ADENILSON PELENTIR E CIA 
LTDA,  QUALITY  MOTOR LTDA e MACKIEWICZ AUTO 
PEÇAS LTDA. 

11.3.3.2. Optou-se pela coleta de orçamentos nesta urbe em virtude da 
proximidade para o recebimento dos produtos adquiridos, de modo 
a imprimir celeridade no reparo do equipamento, de grande 
importância para as atividades da secretaria demandante. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  set-6. de 3 (três) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não  hi  necessidade de informações auxiliares. 
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Felip 
Secretário unicipal de Contratações licas 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

(CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à SEMOB através do  e-mail:  
gerenciademaquinas@gmail.com.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 5 dias do mês de dezembro de 2023. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em OG 42 -343  

 

Assinatura do(a Fiscal da Contratação 
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ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmaiLcom> 
Para: vitormackiewicz380@hotmail.com  

2 de outubro de 2023 às 09:01 

Solicitamos apresentação de orçamento para realização de dispensa de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 06/10/2023 

carimbado e assinado pelo responsável da empresa . 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciadernaquinas©gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

ORÇAMENTO  JOHN DEERE.xisx 
I' 10K 

vitor mackiewicz <vitormackiewicz380@hotmail.com> 2 de outubro de 2023 às 16:51 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO 

De:  Lucian  Pilati <gerenciadernaquirlasCagrnail.corn> 
Enviado: segunda-feira, 2 de outubro de 2023 10:01 
Para:  vitormackiewicz380(ei?hatmail.com  <vitormackiewicz380@hotmail.corn> 
Assunto: ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

(Texto das mensagens anteriores ocultel 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-5971479441011097273&simpl=msg-a7-6992558565... 1/2 
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BAIRRO: sio cristovio 

UF pr 

COMPLEMENT();  

TELEFONE: 45-22210153 

CIDADE capanema 

o 
t74  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160  OTC  N'I90 DA FROTA DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: macklewicz auto pecas  ltd..  

CNPJ:  28.059.85010001-96 E-MAIL:  vitorrnakiewict380P1?otmail.com  

ENDEREÇO; av. independencia 2422  

O '0011  

MODALIDADE: DESPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 0 meses 

. . 
....,..„.,;., - ..,t  

, 

FACA LAT CONCHA JONH  DEERE  

- 

2 JHON  DEERE  
RS 3 970,00 RS 7 940,00 

FILTRO AR MOTOR 19 

O 
Z.• 
--. 3 TECFIL 

RS 387,00 RS 1.161,00 
.= 

FILTRO DIESEL  JOHN DEERE  
• 

3 TECF  IL  
RS 370,00 RS I I10,00 

 
, 

FILTRO AR /CD 2 TECFIL 

O -r 
RS 874,00 RS 1.748,00 

FILTRO  OLEO JOHN DEERE  

= 

3 TEC FIL 

RS 330,00 RS 990,00 E 

FILTRO AR MOTOR 22  3 TEC FIL 
RS 739,00 RS 2.217,00 

--. 

PARAFUSO TRAVA FACA 

O 

16 JHON  DEERE  
RS 96,00 RS 1.536,00 

, 
E 
2 

PORCA TRAVA FACA 

0 
. 

16 JHON  DEERE  
RS 89,00 RS 1.424,00 

 

' oc 

..... 

TRAVA UNHA  JOHN  DERRE 10 

O .7,  

JHON  DEERE  RS 198,00 RS 1980.00 

UNHA  JOHN DEERE  
- 

10  JOHN DEERE  
RS 690,00 RS 6.900,00 

o 

E 

,..., 

TOTAL RI 27006,00 

02/10/2023  MACK  1,Etkiir.-7  -,.., ,...,,,... Auto pr.leçAt Ltda 
cN 4: ReAtiii ituy  

t,,,!, 
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ors,,  ar ,,,' .. ,,,,,,,i0 ,...... 'se:4,ov a AO -- meul W,cita,:te , :rws  bee,  e ,,,,,,., cl,  cc  , :,,,,.., J,,,:::,0,14, pf ,I, 

timnbint c cielh,:141,1 3 6.ttattu. ricit3i..,.. rirc,i,,  cc,  41,ei,cill Ilt 1 ,3,1h,  
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43 enyrmi tr iloftle de, 11.1.poma,  el  
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t.  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.co  > 

Gmail - ORÇAMENTO PARA DISPENSA 04/10/2023, 11:12 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens 

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 2 de outubro de 2023 As 09:00 
Para:  "Buss-car  Mecânica, Auto Pegas e Serviço de Guincho" <buss-car@outlook.com> 

Solicitamos apresentação de orçamento para realização de dispensa de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 06/10/2023 

carimbado e assinado pelo responsável da empresa . 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciadernaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

ORÇAMENTO  JOHN DEERE.xlsx 
=1  10K 

Buss-car  Mecânica, Auto Pegas e Serviço de Guincho <buss-car@outlook.com> 2 de outubro de 2023 As 17:53 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde! 

Segue orçamento. 

De:  Lucian  Pilati  <gerenciademaquinas gmail.corn> 
Enviado: segunda-feira, 2 de outubro de 2023 09:00 
Para:  Buss-car  Mecânica, Auto Peças e Serviço de Guincho <buss-caroutIook.coni> 
Assunto: ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

(Texto das mensagens anteriores oculto[ 

img20231002_17515461.pdf 
223K 
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CNPJ 08.946 36210001.81  E-MAIL 

TELEFONE 46-35365967 

CIDADE DOIS VIZINHOS  PR 

OKAMEN't0 

: 

ADENILSON PELENTIR E CIA LTDA 

ENDEREÇO:  ROD PR 281, Km 05 

CoMPLEMENTL) SAIDA Pt PATO BRANCO BAIRRC VILA RURAL VERDES CAMPOS 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA I IfDRAI TLICA JOI IN  DEERE  160 Cilk N'190 DA ERMA DO MUNRIPIO 
131: CAPANEMA-PR 

o 

L1.1  
o 

o'001 3_, 

MoDALIDA01,.• DN'ENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS ENTRECA DEFENITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA ,  c, mexeg 

PRODUTO 
.. QUANT IARCA V.  UNIT.  V. TOVAI . 

FACA LAT CONCHA JONH  DEERE  
_ 

2 JHON  DEERE  
RS 3.967,00 S R • ", - 934 ,00 ,ZI 

FILTRO AR MOTOR 1,' 3 JHON  DEERE  
RS 38S.00 R$ I 16400.., 

c., 
a.  
— 

FILTRO DIESEL  JOHN DEERE  

— 
'-•? 
.... 3  JOHN DEERE  

RS 360.00 ',,,S 1 AO 00 
,-. 
'.4  
_. 

FILTRO AR /CD '..;!'. 2 JHON  DEERE  
RS 871,00 

— 
itS I .742,0i) 

.„. 
.¡-..; 
...e 

FILTRO  OLEO JOHN DEERE  

— 

— 3  . JOHN DEERE 
... . 3 la 26,0;) Ri 7!!isi.KI 

- ii ...e 

FILTRO AR MOTOR 29 

!....-.. 
W 
" ' — 3  JOHN DEERE  

ks ' 2 , .2 3 )0 

PARAFUSO TRAVA fACA 
::---• 
...: 16 JHON  DEERE  

,0 s 950 i R ,520,(M
.-7  
5, 

PORCA TRAVA FACA ez 16 JHON  DEERE — 
It  $ ,50 KS R5 I .416. '0o i....  

TRAVA UNHA  JOHN  DERRE 

.... 

— 10 IHON  DEERE  
R$ 19*7,65 RS I 9'76,:iti F. 

z!. 

UNHA  JOHN DEERE  

" 

10  JOHN DEERE   
RS 690 50 RS 6.905.00 .,, 

-14.EJ:kl, RS  

02( i 0;2023 Atdoil.Sal PeWn°. 8" i - --; 
1
.:)
, 

1, 
 

'6  '9 4° -3 .---/ 
- 
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0 4,11' 
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ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: qualitymotor23@gmail.com  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

2 de outubro de 2023 as 08:59 

Solicitamos apresentaçâo de orçamento para realização de dispensa de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 06/ 1 0/2023 

carimbado e assinado pelo responsável da empresa . 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas©gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

ORÇAMENTO  JOHN DEERE.xlsx 
-1-1  10K 

Quality Motor <qualitymotor23@gmail.com> 2 de  outubro  de 2023  às  18:45 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde! 

Segue documentos assinado. 
[Texto das mensagens antedores  audio)  
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2 

';;C:IRCA TRAVA FACA 

RS 

IZ.S 

R >11 .:(I 

31TEC FIL  

3 TIC Fit.  

16 JFION DEERE 

16 4HON DEERE 

: 

RS 1 

10 JHON DEERE 
• 

ITIAVA  UNHA  JOHN DERRE  

7^ O 
III 0•2023 

MODAL DIS1,1,-ASA 

PRAZO PAGAMENTO): 20 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIV A DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA • 6 meses 

CA  IAT CONCHA JONH DEERE 

1,ILTRO AR MOTOR 1  

FILTRO  DIESEL JOHN DEERE  3 TECFIL 

2 i 

TECFIL 

2 iFION DEERE. 

'TEO R 

Ri) "It.s 

FILTRO AR /CD 

F;LTRO OLEO JOHN DEERE 

AR MOTOR 2P. 

9ARAçUS0 TRAVA FACA 

10 JOHN DEERE. UNHA  JOHN DEERE 

194:Y: 

f< • 

• NP 50687.230t0001 50.687.230i0001.49 

E.NCFRE1  RUA DAS INDUSTRIAS 1578 

TELEFONt 45-22210153 

CIDADE. CASCAVEL  

E-MAIL qualitymoto!-2.34pgrwlit.cOm  

BAIRRO: 

PR 

PEC PARA  A M. AV.VI '*V IRA FTIDR.:\ ',JAVA JOIAN LRL GL X N''I90 A I:J 'NV 
F\ IA-PR or 

QUALITY MOTOR 

" 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço 
Máximo 

Preço 
Máximo 
Total 

Marca Empresa 

1 67126 FACA LAT CONCHA JONH  DEERE  2  UN  R$ 3.967,00 R$ 7.934,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LIDA 

2 67127 FILTRO AR MOTOR 1° 3  UN  R$ 388,00 R$ 1.164,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LIDA 

3 67128 FILTRO DIESEL  JOHN DEERE  3  UN  R$ 360,00 R$ 1.080,00 
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR  

E CIA LTDA 

4 67129 FILTRO AR /CD 2  UN  R$ 871,00 R$ 1.742,00 
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR  

E CIA LIDA 

5 67130 FILTRO ÓLEO  JOHN DEERE  3  UN  R$ 326,00 R$ 978,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LIDA 

6 67131 FILTRO AR MOTOR 2° 3  UN  R$ 741,00 R$ 2.223,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LTDA 

7 67132 PARAFUSO TRAVA FACA 16  UN  R$ 95,00 R$ 1.520,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LTDA 

8 67133 PORCA TRAVA FACA 16  UN  R$ 88,50 R$ 1.416,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LTDA 

9 67134 TRAVA UNHA  JOHN  DERRE 10  UN  R$ 197,65 R$ 1.976,50  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LIDA 

10 67135 UNHA  JOHN DEERE  10  UN  R$ 690,50 R$ 6.905,00  
JHON 

DEERE  
ADENILSON PELENTIR 

E CIA LTDA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 26.938,50 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

MACKIEWICZ 
AUTO PECAS 

LTDA 

ADENILSON  
PELENTIR E 

CIA LTDA 

QUALITY  
MOTOR 

R$ 3.970,00 R$ 3.967.00 R$ 4.063,00 

R$ 387,00 R$ 388,00 R$ 400.00 

R$ 370,00 R$ 360,00 R$ 398,00 

R$874,00 R$871,00 R$871,00 

R$ 330,00 R$ 326,00 R$ 332,00 

R$ 739,00 R$ 741,00 R$ 735,00 

R$ 96,00 R$ 95,00 R$ 100,00 

R$ 89,00 R$ 88.50 R$ 90,00 

R$ 198,00 R$ 197,65 RS 205,00 

R$ 690,00 R$ 690,50 R$ 689,00 

RS 27.006,00 RS 26.938,50 RS 27.443,00 

e:t 

C  
FABIANA SCHUL ADILHA 

Departamento de Contratações Públicas 

Certifico que confeccionei a nilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0.44# 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.946.362/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ADENILSON PELENTIR & CIA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) f'OR TE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-04 - Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  PR 281 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
LOTE: 1-B QUADRA 3-A; 

CEP 

85.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VIRA RURAL VERDES CAMPOS A 
MUNICÍPIO  
DOIS VIZINHOS 

Jr  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9123-4605 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1!

111 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/10/2023 às 14:18:44 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



o €.019  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE 

ADENILSON PELENTIR & CIA. LTDA - ME  
CNN 08.946.362/0001-81 

1) ASSIS GEOVAN PELENTIR, brasileiro. solteiro, 
nascido em 01 de Janeiro de 1980, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob número 025.324.819-19, portador da carteira de 
identidade RG número 7,179.858-5 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Avenida Presidente  Kennedy,  n°  sin,  Centro, 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85.660-000. 
2) ADENILSON PELENTIR, brasileiro, Divorciado, 
nascido em 18 de Junho de 1978, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob  if  031.395.399-67, portador da carteira de 
identidade RC.1 no 7872836-1 SSP/PR, residente e domiciliado 
na R.cdovia PR 281,  Lott  1-B Quadra 3-A.  Sin,  Vila Rural 
Verdes Campos "A", Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 
85,660-000 
3) JORDANA GESSER .PELENTIR, brasileira, 
Solteira., nascida em 07 de Maio de 1999, empresária, inscrita 
no CPPMF sob  if  111.517.809-10, portadora da carteira de 
identidade RG tf.  12.420.629-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rodovia PR 281, Lote 1-13. Quadra 3-A,  Sin,  
Vila Rural Verdes Campos "A", Dois 'Vizinhos, Estado do  
Parana..  CEP 85.660-000, Representada por seu Pai 
ADENILSON PELENTIR, brasileiro, Divorciado, nascido  
ern  18 de Junho de 1978, empresário, inscrito no CPF/MF sob  
if  031.395.399-67, portador da carteira de identidade RG n" 
7872836-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rodovia PR 
281, Lote 1-B Quadra 3-A,  Sin,  Vila Rural Verdes Campos 
"A", Dois Vizinhos, Estado do  Parana,  CEP 85.660-000. 
injcos sôeios da empresa ADENILSON PELENTIR & 
.LTDA - ME, com sede e domicilio a Rodovia PR 281 Km03,  
Sin, Saida  para Pato Branco, Dois Vizinhos, Estado do  Parana.,  
CEP 85660-000, registrada na Junta Comercial sob n° 
41208008091, em 19/07/2007, inscrita no CNPJ 
08.946.362/0001-81 resolvem assim alterar seu Contrato Social 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade ASS1S GEOVAN PELENTIR, que 
possui na sociedade um capital de R$ 300,00 (trezentos reais), divididos em 300 (trezentas) 
quotas, no valor de R$ 1,00  (urn  real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas„ 
cedendo e transferindo em sua totaiidade ao sócio ADENILSON PELENTIR. brasileiro, 
Divorciado, nascido em 18 de Junho de 1978, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
031.395.399-67, portador da carteira de identidade RG  if  7872836-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rodovia PR 281, Lote 1-B Quadra 3-A,  Sin,  Vila Rural Verdes Campos 
"A", Dois Vizinhos, Estado do  Parana.  CEP 85.660-000, por achar-se pago e satisfeito. 
declara nada mais ter a reclamar. 

1 



O -f:60-  20  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIMADE 
A DENILSON PELENTIR & CIA, LTDA - ME  

CNN  N': 08.94636210001-81 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 capital social que é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas 
e 'A inteualizadas, fica assim distribuído entre os socios, da seguinte forma: 

99,00 
 QUOTAS 

29.700 
VA E.,OR  
29:700,00 Adenilson pelenfir 

Jordana Gesser pelentir 1.00 300 300.00 
TOTAL 100.00 30.000 30,000,00  

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da Sociedade que estava a cargo do sócio 
ASSIS CiEOVAN PELENTIR, passa para o sócio ADENILSON PELENTIR. 
CLAUSULA QUARTA: O novo administrador ADENILSON PELENT1R, declaram sob 
as penas da lei, que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar. de prevarição, peita ou suborno. concussão, peculato ou contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 
CLAUSULA QUINTA: O Ramo de Atividade passa a ser: 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
CLAUSULA SEXTA: O endereço passa para: Rodovia PR 281, Lote 1-B Quadra 3-A, 
S/n, Vila Rural Verdes Campos "A-,  Dols  Vizinhos, estado do Paraná. 
CLÁUSULA SETIMA: Da Consolidação do Contrato: 4, vista da modificação ora ajustada 
e em consonância  corn  o que determina o  art.  2031 da Lei  re  10.406/2002, os sócios 
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo, que 
adequado às disposições da diferida Lei  if)  10A06/2002 aplicáveis a este tipo societário a 
ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ADENILSON PELENTIR, & CIA LTDA - ME 

1) ADENILSON PELENTIR, brasileiro, Divorciado, nascido em 18 de 
Junho de 1978, empresário, inscrito no CPF/MI: sob  re  031.395.399-67, 
portador da carteira de identidade RO tf 7872836-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rodovia PR 281, Lote 1-B Quadra 3-A, S/n, Vila Rural 
Verdes Campos "A", Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85.660-000 

2) JORDANA GESSER PELENTIR, brasileira, Solteira, nascida em 07 
de Maio de 1999, empresária, inscrita no CPF/MF sob  re  111.517.809- 
to, portadora da carteira de identidade RG 12.420.629-4 SSP/PR, 

2 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL IA SOCIMADE 
ADENILSON PELENTIR & CIA. LTDA - ME 

CNPJ N°: 08.946.362/0001-81 

QUOTAS  VALOR  
29.700 29.700,00 

300 300,00 
30.000 30.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo a exploração no ramo de: 
Comércio a varejo de  peps  e acessórios usados para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Serviços de lanternagem OU funilaria e pintura de veiculas automotores; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 30 de Julho de 2007 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o prévio consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se posta A venda, form&izando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
PARAGRAFO UN1CO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas as suas quotas 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas 
venda, o prego, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da notificação ou prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios 
manifestarem seu direito de preferéncia, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que não possufrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariame.ine pela integralização do capital social. 

te,"' • ". 
„ 7. 

SOCIO /a 
Adeni lson kelentir 99,00 
Jordana  (lesser  fielentir 1,00 
TOTAL 100,00 

residente e domiciliado na Rodovia PR 281, Lote 1-B Quadra 3-A, S/n, 
Vila Rural Verdes Campos "A", Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 
85.660-000, Representada por seu Pai ADENILSON PELENTIR, 
brasileiro, Divorciado, nascido em 18 de Junho de 1978, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob IV 031.395.399-67, portador da carteira de 
identidade RG 7872836-1 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rodovia PR 281, Lote 1-B Quadra 3-A, S/n, Vila Rural Verdes Campos 
"A", Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85.660-000, resolvem 
consolidar o contrato, conforme cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial ADENILSON 
PELENTIR & CIA LTDA - ME, com sede e foro na Rodovia PR 281, Lote 1-B Quadra 
3-A,  Sin,  Vila Rural Verdes Campos "A", Dois Vizinhos, Estado do  Parana,  CEP 85.660-
000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que é R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos 
em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada  ulna,  subscritas e 
integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pais, fica distribuído entre os sócios, da 
sevinte forma: 



r; 022 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA -SOCIEDADE 

ADENILSON PELENTIR & CIA. LTDA - ME 
CNP.1 N*: 08.946.362/0001-81 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a ADENILSON 
PELENTIR, com poderes a atribuições de agir e administrar os negócios da -sociedade 
representá-la ativa e passivamente, iudicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem corno praticar todos os 
demais atos necessários á consecução dos objetos ou defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 10  Faculta-se ao administrado-, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados nos instrumentos os atos e operações que não poderão  .praticar. 
§ 20  - E. vedado o uso empresarial em atividades estranhas ao interesse social ao assumir 
obrigações seja em favor de qualluer dos quotistas ou de terceiras, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, precedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do ,resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo fixar retirada 
mensal de  pro-labore, conforme fixada entre os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades  coin  herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo tinico: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, que 
não estã impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos pfiblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro e comarca de Dois Vizinhos, 
Paraná, para 0 exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato,  corn  expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, a presente 
alteração em 3 (três) vias, de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todas os seus termos. 

/- 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA;)E 
ADENILSON PELENTIR 84 CIA. LTDA - ME 

CNP.I IV: 08.946.362/0001-81 

Dois Vizinhos,  Parana,  08 de 'Janeiro de 2015 

ASSIS GEOVAN'  PELENTIR 

 

, 

ADENILSON 

 

/ 
. • 

JORDANA GESSES PELENTIR 
Representada por seu Pai 
A.denilson Pelentir 

ADENILSON PELENTIR 
Representante de Sua Filha 
Jordana (iesses Pelentir 

JUNTA CCMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA •'.EGIONAL. DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO REGISTRO EM '2  
SOS  NI:IMERO. 
Protocolo-  15i,i53788-3, 6E 19/01 /201 

• • " 
...kr,f.a, f . 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRE TARIO GERAL 
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Município de Dois Vizinhos 
I. Stdd0 do lidt do6 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de AdministracAo Fitianças 
Departamento de TributacAo e Receita 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 03 de Outubro de 2023 - Valida até:01/01/2024 

  

NEGATIVA N": 69283/2023 
CÓDIGO DE 

AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJG2QEMX44XZ3BPC 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA - ME 

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ 
EMPRESA 08.946.362/0001-81  ESTADUAL 268 

38237 NAO 
INFORMADO 

NDEREÇO RODOVIA PR 281, S/N - LOTE 1B QUADRA 3A - VILA RURAL VERDES 
-2AMPOS CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos automotores, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  htlp://wivw.doisvizinhox.pr.gov.br/ITEM  PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO' 

Emitido por: <.< Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

O II' 2 9  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031892076-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.946.362/0001-81 
Nome: ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

ri • 

Obs.: Esta Certidão englob.6 todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
.. 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (02/10/2023 17:15:38) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E h1/4  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADEN ILSON PELENTIR & CIA LTDA 
CNPJ: 08.946.362/0001-81  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:12:46 do dia 02/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2024. 
Código de controle da certidão: EA90.A46A.310E.77BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/10/23, 08:43 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIAA 
CAIXA ECON,' ',1 ‘CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.946.362/0001-81 

ADENILSON PELENTIR E CIA LTDA  

ROD  PR 281 9999 LOTE 1-B QUADRA 3-A / VILA RURAL VERDES / DOIS 
VIZINHOS / PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/09/2023 a 27/10/2023  

Certificação Número: 2023092806005470105630 

Informação obtida em 04/10/2023 08:43:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.briconsultacrf/pages/consultaBmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.946.362/0001-81 
Certidão n°: 55210850/2023 
Expedição: 09/10/2023, as 09:26:00 
Validade: 06/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.946.362/0001-81,  WO  CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês 

de outubro de 2023. 

CERTIDÃO  

Corn  Relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., certifico que os documentos referentes a Habilitação Jurídica, regularidade fiscal e 
Qualificação técnica, quando for o caso serão revisados/conferidos pela Agente de contratação e sua equipe 
de Apoio de acordo  corn  lei n° 14.133/2021. 

Roselia Kriger  Becker  Págàni 
Agente de C trataçao/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 -  Fone:(46)3552- 1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 



selia Kriger  Becker  Pag 
Agente d Co trataçao/Chefe do Departamento  de 

Contratações Públicas do Município de Capanema  PR. 
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Município de Capanema — PR 

  

    

    

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 20 dias do mês 

de outubro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contratação 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR., 

1 - A indicação de recursos de ordem orcamenuiria para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —wv,  
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Catninho do Colono, aos 20 dias do mês 

de outubro de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇA0 

Em atenção a solicitação da AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Dispensa de Licitação para aquisição do 
objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRAULICA  JOHN DEERE  
160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA-PR.., informamos a existência de previsão 
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do 
oficio número supra,sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1871 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1871 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Téc 
eo r Wa 

Con . CRC: PR-04 
PF: 723.903.95  

83/0-2 
3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 

Cordialmente 
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CAPANE0' 

Município de Capanema - PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° XX12023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1...ote item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descriçáo do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
dade 
de 
med 
ida 

QUantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 
o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 3 (três) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 1 

Versão 1.23 
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Município de Capanema - PR 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 

da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde 
que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão 
de recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida 
ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes 
neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na 
Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do  ()Tao  ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar 
e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 
termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo 
e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 
justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
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motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei 
n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, 
de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá 
se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Citeis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 230/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2709/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação e Obras 

ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Urgência. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças para manutenção do escavadeira hidráulica  

John Deere  160 GLC n° 190. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL. ESSENCIALIDADE. CONTINUIDADE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. APLICAÇÃO DA NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
(LEI N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 

processo administrativo fisico: 

I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 

II) Termo de referencia;  

III) Pesquisa de preços; 

IV) Orçamento definitivo; 

V) Documentação da empresa; 

VI) Certidão; 

VII) Termo de encaminhamento; 

VIII) Parecer 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 

deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra,  Tao  compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 

motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 

como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desaiTazoabilidade ou 
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equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto  corn  os princípios que regem a 

Administração Pública. 
Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo,  sera()  
aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, para a fase externa da licitação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do certame. 

Tendo em vista que o presente processo de contratação se iniciou antes da entrada em vigor da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se a sua inaplicabilidade, 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orgamentdrios com o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  

minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades e importância do serviço a ser contratado. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação emergencial.  
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei  if  

14.133/2021:  
Art.  75. .t dispensável a licitação: 
(.) 
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VIII  - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos  ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de I (um) ano, contado  du  data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso; 

(-) 
§ 6' Para os fins do inciso VIII do capta deste artigo, considera-se emergencial a contratação 

por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público,  e deverão ser observados 
os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatário, sem prejuizo de apuração de responsabilidade 
dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

Nesse rumo, ressalta-se a necessidade de verificar se a não contratação do objeto em questão pode 

configurar uma situação de prejuízo ou descontinuidade de serviços públicos, isto, se há a configuração 

de uma situação de emergência. 

Os serviços realizados pelo equipamento em questão e, deveras, de suma importância para a a 

continuidade dos serviços públicos de manutenção de estradas, considerando não haver licitação 

vigente. 

Logo, a aquisição das peças destinadas à manutenção preventiva/corretiva do equipamento é uma 

contratação essencial para a continuidade dos serviços públicos e para evitar o dispêndio de recursos 

públicos para a terceirização dos serviços. 

Nesse rumo, a situação emergencial estii, configurada pela essencialidade dos serviços prestados 

com o equipamento de propriedade do Município. 

2.5. Do Termo de Referência.  

Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 

e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fiindamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os pardmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação Orçamentária," 
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Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais  elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e  as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s). 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referência não previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento  dos 

serviços. Todavia, a minuta do instrumento contratual confeccionada pela Procuradoria-Geral 
contempla as normas gerais, o que supre as exigências legais. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação  seja um  servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço  público e  garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, considerando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista a justificativa 
apresentada no Termo de Referência, reputo como válida a indicação do servidor de provimento 
em comissão para o exercício do encargo, cuja indicação como fiscal é de responsabilidade dos 
subscritores do documento. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o  interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de  Referência 
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atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 

satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Consta nos autos a documentação relativa A metodologia adotada para indicar o valor da 

contratação. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa dispensa de licitação, ainda mais quando escassas as empresas que prestam os serviços almejados. 

Todavia, considerando as peculiaridades da presente contratação, reputo como válida a 

metodologia utilizada, cuja responsabilidade pela idoneidade e veracidade das informações contidas 

nos autos é de responsabilidade do(s) subscritor(es) dos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 

Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A habilitação jurídica, A regularidade 

fiscal e à trabalhista, bem como de toda a documentação relativa A habilitação técnica indicada no termo 

de referência. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 

Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta da ata de registro mais atualizada é o modelo do Contrato 

Versão 1.23. 

2.9. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 

envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei ri° 8.429/1992, bem como em desrespeito A Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo do contrato Vera() 1.23. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, 

P.O., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 
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d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do tas do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro: 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior Pagina: 6 



Ro e riger ecker am  
Agente de Contratação  

Ch Departamento de Contratações Públicas 

O r...0 4 8  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 54/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ADENILSO PELENTIR & CIA LTDA 
CNPJ:08.946.362/0001-81 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 281, LOTE 01 B, QUADRA A-A- 
BAIRRO:VIRA RURAL CAMPOS A- CIDADE: DOIS VIZINHOS PR 
CEP: 85660-000 
TELEFONE: 4635365967 E-MAIL:buss-car@outloo.com  

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Total: R$ 26.938,50(Vinte e Seis Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos). 
Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —wwvv.capanema.pr.gov.br  
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Prefeito  Municipal 

o 0 4  
Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 542023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme Parecer 
Jurídico n° xx/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pareceres e 
documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

Lote:  1 -  Lote  001 

Item  Código  do 
produto/se 
ry  iço  

Nome do produto/serviço  Marca  Quanti  
dade  

Unidade Preço 
máximo 

-gpf 
Preço  
máximo  total 

1 67126  FACA  LAT CONCHA JOHN DEERE 2,00 UN 3.967,007.934,00 
2 67129  FILTRO  AR /CD JOHN DEERE 2,00 UN 871,00 1.742,00 
3 67127  FILTRO  AR MOTOR 1° JOHN DEERE 3,00 UN 388,00 1.164,00 
4 67131  FILTRO  AR MOTOR 2° JOHN DEERE 3,00 UN 741,00 2.223,00 
5 67128  FILTRO  DIESEL JOHN DEERE 3,00 UN 360,00 1.080,00 
6 67130  FILTRO ÓLEO  J JOHN DEERE 3,00 UN 326,00 978,00 
7 67132  PARAFUSO TRAVA  

FACA  
JOHN DEERE 16,00 UN 95,00 1.520,00  

8 67133  PORCA TRAVA FACA  JOHN DEERE 16,00 UN 88,50 1.416,00 
9 67134  TRAVA UNHA  JOHN 

DERRE 
JOHN DEERE 10,00 UN 197,65 1.976,50 

10 67135  UNHA  JOHN DEERE JOHN DEERE 10,00 UN 690,50 6.905,00 
Valor Total da Contratação: R$ 26.938,50(Vinte e Seis Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ADENILSO PELENTIR & CIA LTDA 
CNPJ:08.946.362/0001-81 

ENDEREÇO: RODOVIA PR 281, LOTE 01 B, QUADRA A-A- 
BAIRRO:VIRA RURAL CAMPOS A- CIDADE: DOIS VIZINHOS PR 
CEP: 85660-000 

TELEFONE: 4635365967 E-MAIL:buss-car@outloo.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

As informações disponíveis não são suficientes para a comprovação automática da 
regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos acessar o portal Conectividade 
Social, mediante certificado ICP, para verificar possíveis impedimentos ou comparecer a 
uma das Agências da CAIXA,para obter esclarecimentos adicionais: 

Inscrição: 08.946.362/0001-81 
Razão social: ADENILSON PELENTIR E CIA LTDA 

Resultado da consulta em 08/12/2023 10:18:32 

Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
iLtenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.946.362/0001-81 

Razão 
ADENILSON PELENTIR E CIA LTDA 

Social: 
Endereço: ROD  PR 281 9999 LOTE 1-B QUADRA 3-A / VILA RURAL VERDES / DOIS 

VIZINHOS / PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/12/2023 a 17/01/2024  

Certificação Número: 2023121911501933738669 

Informação obtida em 19/12/2023 14:36:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa .g ov. br  

19/12/2023, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador 

  

O'O5   

Voltar Imprimir 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 19 de dezembro de 2023 14:42 

'buss-car@outlook.com' 

CONTRATO PARA ASSINATURA- DISPENSA 54/2023-CAPANEMA PR 

CONTRATO 54-2023- ADENILSON.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR 0 CONTRATO DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento  dc  Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria  8  022 de 12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  
roselia.licitacao@capanema pr.gov.br  

• 



O 1.:053 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  
Enviado em: terça-feira, 19 de dezembro de 2023 14:42 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA- DISPENSA 54/2023-CAPANEMA PR 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00029.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

buss-car©outlook.com   

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA- DISPENSA 54/2023-CAPANEMA PR 



Número edital/processo* 154 

Descrição do Objeto* I AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN 

DEERE  160 GLC No190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orgamentaria* 10800126782260122621810339030 

ID  A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 26.938,50 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 19/12/2023 

V 

19/12/2023, 15:16 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
" ,C,A,CC ES-AD, [X;  "Ag  AMA 

O  

Voltar 

Registrar processo licitatório 
• 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora IMUNICÍPIO DE CAPANEMA  

Ds  campos Ano,N0  e Modalidade devem ser lamas aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano* [2023 

Modalidade* Processo Dispensa •%, 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 54 

ecursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Corkfirrrair 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TACNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 542023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° xx/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A 
MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC 

  

ORGAO DE DIVULGAÇAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

 

TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEKBRO.DE:2023 -.EDIÇÃO 1341 - 

 

  

0 -C.059 
N°190 DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

Lote, 1 - Lote 001 
Item C6digo do Nome do produto/ Marca Quantidade Unidade Preço Preço máximo 

produto/ 
serviço 

serviço  maxim°  total 

1 67126 FACA LAT CONCHA  JOHN  2.00  UN  3.967,00 7.934,00  
DEERE  

2 67129 FILTRO AR /CD  JOHN  2,00  UN  871,00 1.742,00  
DEERE  

3 67127 FILTRO AR MOTOR 1.  JOHN  3,00  UN  388,00 1.164,00  
DEERE  

4 67131 FIITRO AR MOTOR 2.  JOHN  3.00  UN  741,00 2.223,00  
DEERE  

5 67128 FILTRO DIESEL  JOHN  3,00  UN  360,00 1.080,00  
DEERE  

6 67130 FIITRO 6LE0 J  JOHN  3.00  UN  326,00 978,00  
DEERE  

7 67132 PARAFUSO TRAVA  JOHN  16.00  UN  95,00 1.520,00 
FACA  DEERE  

8 67133 PORCA TRAVA FACA  JOHN  16,00  UN  88,50 1.416.00  
DEERE  

9 67134 TRAVA UNHA  JOHN JOHN  10,00  UN  197,65 1.976,50 
DERRE  DEERE  

10 67135 UNI-Lk JOHN DEERE JOHN  
liEF:RE 

10.00  UN  690,50 6.905,00 

Valor Total da Contratação: R$ 26.938,50(Vinte e Seis Mil, Novecentos 
e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ADENILSO PELENTIR & CIA LTDA 
CNPJ:08.946.362/0001-81 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 281, LOTE 01 B, QUADRA A-A- 
BAIRRO:VIRA RURAL CAMPOS A- CIDADE: DOIS VIZINHOS PR 
CEP:85660-000 
TELEFONE: 4635365967 E-MAIL:buss-car@outloo.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro- 
dovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) 
do mês de dezembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 393/2023 
Processo dispensaN" 54/2023 
Data da Assinatura: 08/12/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$26.938,50 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Trinta e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 

CONTRATO N°393/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICiP10 DE CAPANEMA E A EMPRESA 
ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA, PROVENIENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 54/2023. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado ADENILSON 
PELENTIR & CIA LTDA, CNPJ 08.946.362/0001-81, com sede naROD. PR 281, S/N LOTE: 1-B 
QUADRA 3-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: VIRA RURAL VERDES CAMPOS A, MUNICÍPIO 
DE Dois Vizinhos/PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). ADENILSON PELENTIR, CPF N° 
031.395399-67, a seguir denominada CONTRATADA, vem firmar o presente instrumento nos termos 
da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° 54/2023, cuja documentação 
integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN 

DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Item  Código 
do 
produto/ 
=vivo 

Descrição  do produto/serviço  Marca 
do 
produto  

Unida  
de de 
medid 

Quantida  
de  

Preço 
unitário 

Preço  total 

I 67126  FACA  LAT CONCHA JONH 
DEERE 

JOHN 
DEERE 

UN 2,00 3.967,00 7.934,00 

2 67129  FILTRO  AR /CD JOHN 
DEERE 

UN 2,00 871,00 1.742,00 

3 67127  FILTRO  AR MOTOR 1° JOHN 
DEERE 

UN 3,00 388,00 1.164,00 

4 67131  FILTRO  AR MOTOR 2° JOHN 
DEERE 

UN 3,00 741,00 2.223,00 

5 67128  FILTRO  DIESEL JOHN DEERE JOHN 
DEERE 

UN 3,00 360,00 1.080,00 

6 67130  FILTRO ÓLEO  JOHN DEERE JOHN 
DEERE 

UN 3,00 326,00 978,00 

7 67132  PARAFUSO TRAVA FACA  JOHN 
DEERE 

UN 16,00 95,00 1.520,00 

8 67133  PORCA TRAVA FACA  JOHN 
DEERE 

UN 16,00 88,50 1.416,00 

9 67134  TRAVA UNHA  JOHN DERRE JOHN 
DEERE 

UN 10,00 197,65 1.976,50 

10 67135  UNHA  JOHN DEERE JOHN 
DEERE 

UN 10,00 690,50 6.905,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS 
SERVICOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contatada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 03  (Tres)  meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 08/12/2023 e encerramento 

em 07/03/2024. 
3.2.0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 26.938,50 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Trinta e 

Oito Reais e Cinqüenta Centavos) 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 
do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
defmitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma imica, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente a entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

73.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de naeamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1871 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1871 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

93. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

113. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

113.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

113.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa b. inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
1) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções  sera()  considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 
atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias,  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 
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d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subiteits 4..1 deste instrumento, 
no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades  seek)  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 6. Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas  seek,  recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas sio independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei 
n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABIL1TACAD  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou defmitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

173. Incumbe A Contratada o  'emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ADENILSON PELENTIR, representante da 
Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

ADENILSON PELENTIR Assinado de forma digital 

E CIA 
por ADENILSON PELENTIR E 
CIA LTDA:08946362000181 

LTDA:0894636200018 Dados: 2023.12.1916:20:13 
-03'00' 

ADENILSON PELENTIR 
Representante Legal 

ADENILSON PELENTIR & CIA LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.gov.br  



CONTRATO ASSINADO 

o 
Assunto: CONTRATO ASSINADO  
pp!  "apninlicitaraol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Data: 21/12/2023, 09:22 

Para: buss-car@outlook.com  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 393/2023, referente a dispensa de licitação 54/2023, assinado 
por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002557.pdf 
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Entregue: CONTRATO ASSINADO 

Assunto: Entregue: CONTRATO ASSINADO 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 21/12/2023, 09:22 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

buss-car@outlook.com   

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

Original-Envelope-Id: <9daf7ad6-2e20-48da-bf54-3861553716e4@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;MNOPR12MB6270.namprd12.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 21 Dec 2023 12:22:39 +0000 

Ank  Final-Recipient: rfc822;buss-car@outlook.com  
Ipt Action: delivered 

Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BN9P221CA0004.NAMP221.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10b6:408:10a::12) 
by MNOPR12MB6270.namprd12.prod.outlook.com  (2603:10b6:208:3c2::20) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7113.18; Thu, 21 Dec 
2023 12:22:39 +0000 
Received: from BN7NAM1OFT055.eop-nam10.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:408:10a:cafe::2a) by BN9P221CA0004.outlook.office365.com  
(2603:10b6:408:10a::12) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7113.20 via Frontend 
Transport; Thu, 21 Dec 2023 12:22:39 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BN7NAM1OFT055.mail.protection.outlook.com  (10.13.156.188) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7113.21 via Frontend Transport; Thu, 21 Dec 2023 12:22:37 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:BFE62098FBEF418427D76AB1615BA735BFB3FBBE9D4BA0EA0842F5DD14A675A8;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3BLCM0t0012735 
for <buss-car@outlook.com>; Thu, 21 Dec 2023 09:22:25 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" kHwAzr5IDXEA13aLhWdmdivw" 
Message-ID: <9daf7ad6-2e20-48da-bf54-3861553716e4@capanema.pr.gov.br> 

1 of 13 21/12/2023, 09:23 
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Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

N° Licitação Seq. N° Contrato 

 

SIM-AM inicio vigência Final vigência Inicio execução 

 

    

      

97-1/2023 4318 06/0312020 01/0=24 42.000,00 3139 - ATITUDE AMBIENTALLTDA Pregão 000309 
...---,...... .. .-..,,,.....--i,.... 

CONTRATAÇÃO DE RPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E  DES-MACAO  FINAL DOS itEsimicis SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS " A" , " 6" E " E" ORINDO DOS SERVIÇOS DE 

SAUDE PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

66-1/2022 5455 s ' - .1' "Igt00,00 875 - a L ASSESSOR1A TE-CNICA ADMiNISTRATIVALTDAME Pro** 000008 
. . , 

CONTRATAÇÃO DE ENF'RESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE I NFORMATI CA APROVEITANDO 0 BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO 
DBF, A SEREM UTIUZADOS PELO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA/FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

3788 

ONTRATAÇÃO DE EM'RESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE sERvigos DE ASSESSORIA TECNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PCBLICA DO 

N  ICI  PI 0 DE CAPANEMA - PR 

41-2/2023 5974 06/0312023 

SEC.FAMILIA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL A TITULO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO PARA PESSOAS QUE ENCONTRAM-SE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
ATRAVES DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

42 2/2023Í5975 088)3/2023 050312024 06/0312023 0903/2324- 590,00 68191 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS  ATM  LTDA- EPP Prep)  

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS PARA CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL A TITULO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO PARA PESSOAS QUE ENCONTRAM-SE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
ATRAVÊS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

0000031111 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS ESPECIAIS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIAENTAÇÂO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANT1L E ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E 

RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4941 

ADMINISTRAÇA 
o 

PrOCOMOcisperee 

000055 

SACIDE - 
EDUCACÃO-
SEC.FAtvIILIA 

4931 

AGRICULTURA 

5455 

00):04 '174 

5157 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS ESPECIAIS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E 
RURA1S DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

701/2022 5465 08/03/2022 I:  1g. 00783- LOBOS  SOFTWARE  LIDA Precesso dispense 000013 

CONTRATAÇÃO DE EM9RESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BA CKUP EM NUVEM MONITORADO E SOLUÇÃO DE ACESSO REMOTO,  ANTIVIRUS  E GESTÃO DE INVENTARIO DE  HARDWARE  E  

SOFTWARE  PREZANDO PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO PAIRIM6N10 PÚBLICO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

5466 1 -  URBAN  CONTROLE TEDNOLOGICO LIDA Prows°  dispense 000010 

CONTRATAÇÃO DE ERFRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ENSAIOS ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA. VIGA BENKELMAN PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTI CA SOBRE 

PEDRAS IRREGULARES VIA PARANA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Nompiiiir 26 93850 94705- ADEN1LSON PELENTIR & CIA LIDA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

1/2023 6327 1111 08/1111111 07R3/20Makie8/122o23 0702/2324 28.320,03 2321 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  M ECAN ICA - ME 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA RD 170B N°84 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4022023 5,34.0:10/03/2023 000312024 gp- 40102/2023 09103/2024 342..355,76 91649- DELTA COMERCIALE SERVIÇOS.  

AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 

SESA N° 933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

...i.1911111111111111M. ,..._
41:3119

,
?0,00 91648- METRONORTECOMERCIAL DE VE1CULOS L 8960 

AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULANCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 

SESA N' 933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA -  PR. processado pelo sistema n39istro de preços. 

3147 403-1/20111111111117' 3511,201r '16111111111111.V1/2018 10003/2024 ''neteni0 1822 - BANCO IIAU S/A Pregão 030129 

DMINISTRAÇA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, INCLUINDO 0 PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIO DOS SERVIDORES ATIVOS, 

Processo spensa 
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SAUDE 

EDUCAÇÃO 

5461 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE. 

47-2/2023 5980 1311111* 1203/2024 13/03/2023 12/03/2324 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

48-212023 5981 13/03/2023 1203/2024 13032023 mean* 12.660,00 79713 -  CLAMED  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

494/2023 5982 it  13/03023 rrigitt024 13/0212023 7.590,00 83579 - OIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTMIlaik  Pregão 

: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

50-2i2O23 6963 1303/2023 __,
111104   13/02/2023 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA UNHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACIDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

51-2/idir--'5984 134092923 1203/2024 0032023 250,00 2953- ECO-FAR ICAM 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

52-212023 5985 13/032023 371.938,40 66813-1.6 CONIERCIAL LIDA- ME Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

53-2,2M 5986 13/0312023 12/032024 13/03t2023 12/03/2024 5.329,50 91668 -  MEDICARE  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

54-2t2OZ 5987 13w/2w' 1203/2024 11032023 12/03=4 1675,00 70573 PONTAMED FARMAOEUT1CA LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

55-2 123 13/0312, 0:g 1203/2024 ,.11,2023 12103024 DISTRIBUIDORA DE 14 Pr  ão  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO stsnmA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MO  sow 13 1203/2024 1303/2023 12/03024 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

113/2023 1 12/012V4 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

58-2/2029 5991 13103/2023 12103/2024 

AQUISIÇÃO DE MEDICANENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 

04  If 

13/032023 12/03024  

121rzA111111111111111111111111P 

GaMDRCi° DE  
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

34.650,00 1408- SCMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pr 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

8.360,00 83708- CAVAW C 

66410- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS PregãO- 

- CMH CEFURAI,.12E MEDICAMENTOSHC6PIT 

030007 

PR, PROCESSADO 

000007 

PR, PROCESSADO 

000001 

PR. PROCESSADO 

000007 

PR, PROCESSADO 

030037 

PR, PROCESSADO 

PR, PROCESSADO 

PR, PROCESSADO 

030307 

PR, PROCESSADO 

00:007 

PR, PROCESSADO 

003007 

PR, PROCESSADO 

030007 

PR. PROCESSADO 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Município de Capanema - 2024 

Contratos a vencer 

Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

POO/a:2 

C.") 

INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

296-12023 6229 12/09023 113032024 12/092023 11/03/224 23881.91 68807. NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LIDA- ME Processo cispensa 

Erritido  por:  ROSEUAKRIGER BECKER PAGAN I, rta ‘ersào: 5533q 22/01/2024 0904:45 

5710  



Município de Capanema - 2024 
Contratos a vencer 

Pág na:3 

Seq. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
$473 50.1/2023 5992 14/032023 1303/2024 14/032023 13/03/2324 391,108,80 4337- SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSELTDA Processo InexIg it:dictate 000002 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCINENERGÊNCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COWLEXIDADE, 
PARA PESSOAS RESIDENTES NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

14/02023 13t3/2024 .4433023 - 800.00 91013- F. R. S.  CAROM  ZUCCHI CONFECCOES Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA. PROCESSADO PELO SITEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

62-2/2023 

CONTRATAÇÃO DE EWRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARAO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

84-1/2022 s473 Atfit 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AU1OMOV8S PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
OSt '-AL sTiCetRI E  MHO  LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

OU97- VI. FLESQH SORRACHARIA  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SI STEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5477 83-2/20'23 ssse 2003/2023 19032124 20032023 

FORNECIMENTO DE LEIVAS DE GRAMA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTIO EM REFORMAS E REVITALIZAÇÕES DOS IMÓVEIS PLBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

88-1/2022 6475 22/03/2022 2143/2024 15/02022 55.353,69 53933-  URBAN  ENGENHARiA E TOPOGRAFIA LIDA Pt4900 000013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

000309  

ADMINISTRAÇ 
AO 

4949 

IAÇA0 E 

BRAS 

ADMINISTRAÇA 
O 

 

740.03 57534 - ANTONIO JAR()  CABREIRA  - ME  

 

4951 

SEC.  FAMÍLIA  
23/03/2023 

j!)3/'2023 631S 79811 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE HIGIENE E UMPEZA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

66-2/2023 5999 23/03023 -2203024 12023 LTINEGOCIOS JMC L 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

17-1/2023 6000 24'0312023 23402024 24102023 23A:13/2024 300,00 01592- AGRO DIVISAIMPLEMENTOS AGRICOLASLTDA Prager) 001:001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021-
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

R3-1/2023 -2 341312 241°3 S 1r1 I MA,,
M

.
1111bgE MUtNASAGJCÇ DA p,25111111111111111111111111111111110001 

4,1111.21111111.11111111111111111111111111 -- 
AcuisIAO  DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2)21 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COMO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-P 

-AiriNDA  

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021-
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-P 

ão  

Erriticb por: ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5533q 22/01/20240904:45 



VIAÇÃO E 
oe,gas  

Município de Capa nema - 2024 

Contratos a vencer 

P4,3,4 

Seq. N° Contrato SIM-PA/1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

AGRICULTURA 7"2°23 6003 24/02023 23,03024 24/032023 23/03/2024 20.340,00 91598- ERUNOIRINEU PEREIRACOMERCIODEPECAS E Pregão 000001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÉNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA) TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

71-1/2023 6004 avqw1324 2302024• 24/02023 2303/2324 to114,wp 91569- CAROUNE HANNEMANN LIDA Pregão 000001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERENCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COMO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

72-1/2023 6005 24012023 23.03,2024 24/0.2464.3 23103/21/24 25.400,00 91600- IRMAOS SCHONS LIDA Pregão 000031 

AQUISIÇÃO DE IMPLEIVENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÉNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021 (M)R), 926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

73-1/2023 8C08 2403/2(23 2303/2024 24/02/202371b0/03/2324, 3680000 65284 -  JEAN  PYER VIVIAN LTDA Pregão 060001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR).  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES. FIRMADOS COMO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

74-1f2023 6007 2403/2023 2304111.11•24002/2023 p, ,K1 AL  ,30)24  ,,,..,, ..;„, 497,580,00 91574- JULIANA ANDRESSA scHmriz LTDA 
.4kek= 033001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA). 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

75-1/2023 6008 ' '. 240;T/2023 2303/2024 24/032023 6654*--- 5.000,00 74218- KOHLER IMPLEMENTOS AGRiCOIAS EIRELI Preto 060001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

76-1/2023 6009 24/02023 230302024 24002023 23/03=4 • 164.030.00 78536- MARCIO MARCELO ZIMMERMANN 8 CIA LIDA " Pregão 000001 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS A-TRAVES DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021- 
010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

113-1/2(23 A •14 .s.".: „: t f  ' s  GERALDOPEÇANHA DE AL,MPDA Fromm  InedgIbil 

CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTA PARA FORMAÇÂO PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MU N ICIPIO DE CAPANEMA, A SER REAUZADÀ NOS DIAS 19,20 E 21 DE JULHO DE 
2023, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

381-1/2022 5770- -si r WOLFMECANICA ME 231.11r3WY°  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-2/2023 6011 28/04111111kgwo24 10 DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

II AQUISIÇÃO DE REFLETOR  LED  200W PARA ILUMINAÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL ARNALDO FAIVRO BUSATO E ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA 
4054 89-112022 5478 LIDA Pr 

CREDENC IAMENTO DE EPPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIMAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

112°22  5"  1111111r712°:4111611rf2' 024  
14/02022 28/03/2021.1111111111116477.184,084111ppt0 CAPANEMA LIDA 

  

 

Processo irmigIblikkide."--"-- -- 000303 

  

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAJS E vEicuLAçÃo DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

Termino vigência atual De: 01/03/2024 
Termino vigência atual Ate: 31/03/2024 
Imprimir o objeto do contrato 

Emitido pcc: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5533 q 22/01/20240904:45 

0527 

EDUCAÇÃO 

5245 



rosr!lia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 09:35 

'secretarias@capanema.prgov.br'; 'assessoria.convenios@capanema.pr.' 

CONTRATOS A VENCER EM MARÇO DE 2024 

Contratos a vencer em MARÇO -2024.pdf 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Publicas 

Pregoeira 
Portaria 8.022 de 12 de Dezembro de 207 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail  icitacao@capancma.pr.gov.hrl  

roselia licitacao@capanema prgov br 

   



O 0'73 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

Enviado  em: segunda-feira,  22 de  janeiro  de 2024 09:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  CONTRATOS  A  VENCER  EM MARCO DE 2024 (501 KB) 

The original message was received at Mon, 22 Jan 2024 09:35:40 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors <assessoria.convenios@capanema.pr.> 

(reason: 550 Host unknown) 

----- Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

s jadmsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 
delivered 

550 5.1.2 <assessoria.convenios@capanema.pr>... Host unknown (Name server: capanema.pr.: host not found) 



7  
n 
v • '  

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 54/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC N°190 DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Publique-se no  site:  
https://www.eapanema.pr.gov.br  o Processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 de janeiro de 2024 

Roselia Kriger  Becker  Pag 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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